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GIRO RÁPIDO

Anvisa suspende venda
de álcool e bicarbonato

A Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) determinou
a apreensão e inutilização, em todo
País, do lote CE01204, falsificado,
do medicamento Hormotrop, in-
dicado para crianças com proble-
mas de crescimento.

A agência também suspendeu a
venda do álcool 92,8º Suprema por
não ter registro, e do CPHD bicar-
bonato de sódio 8,4%, por teor está
abaixo do especificado.

Sai o resultado da seleção do
MEC para cursos técnicos

O Ministério da Educação (MEC) divulgou ontem a re-
lação dos aprovados em primeira chamada no Sisutec. A
lista pode ser consultada no site do programa (sisu-
tec.mec.gov.br). Foram 527 mil inscritos para 291 mil va-
gas em cursos técnicos de 937 instituições de ensino pú-
blicas e privadas e escolas do Senai e do Senac.

A matrícula dos convocados começa hoje e termina na
sexta-feira na instituição de ensino onde o estudante foi
aprovado. A segunda chamada será realizada na próxima
terça, com 291.338 vagas.
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AULA em curso técnico: seleção para 937 escolas

Criança de 6 anos morre
após briga com colegas

O menino Josival Nascimento,
de 6 anos, morreu ontem, em Ma-
ceió (AL), após ser espancado. Os
pais contaram que houve uma bri-
ga entre o menino e dois colegas,
em que ele apanhou muito.

O pai Josival Ferreira, servente
de pedreiro, salientou que a briga
foi por causa de brincadeira de bola
de gude. Uma menina teria segura-
do a criança e o irmão dela, de 9 ou
10 anos, dado socos e chutes.

O QUE ELES DIZEM

“A norma se contrapõe
à cultura brasileira do

jeitinho e visa acabar com o
amadorismo nas reformas.
O objetivo é preservar a
segurança do usuário e a
estabilidade da edificação”José Márcio Martins, consultor do Crea-ES

“O responsável técnico
de uma obra responde

pela segurança, solidez e
vícios que decorrem da
má execução ou má técnica
empregada, inclusive por
danos causados a terceiros”Guilherme Almeida, advogado imobiliário

ACERVO PESSOAL

“O responsável técnico
é necessário, pois obras

apresentam riscos que devem
ser minimizados. Toda
manutenção ou reforma que
implique risco estrutural
requer o aval técnico”José Élcio Lorenzon, diretor do Sinduscon-ES

Reforma só
com aval de
e s p e c i a l i s ta s
A partir de 18 de abril,
as obras de reforma
em imóveis, novos ou
antigos, vão precisar
do aval de engenheiro
ou arquiteto
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PINTURA DE PAREDE é a única intervenção que não precisa de autorização. Qualquer outra obra deve seguir regra

Carlos Moisés Vieira

As obras de reforma em imó-
veis comerciais e residen-
ciais, novos ou antigos, vão

precisar do aval de um engenheiro
ou arquiteto, segundo norma da
Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), que começa a
valer a partir do dia 18 de abril.

A norma apresenta um roteiro
de procedimentos que os proprie-
tários devem seguir antes, durante
e depois de uma obra.

No caso de condomínios, os mo-
radores deverão enviar ao síndico
um planejamento do que será fei-
to, detalhando a empresa contra-
tada e a duração da obra.

Como toda reforma exigirá um
responsável técnico, o condômino
precisará de um laudo assinado
por engenheiro ou arquiteto, mes-

mo no caso de obras pequenas. A
única intervenção que não exige
laudo é pintura de parede.

Especialistas garantem que isso
não vai representar aumento nos
custos e vai proporcionar maior
segurança aos proprietários e à vi-
zinhança.

Segundo o engenheiro civil José
Márcio Martins, consultor do
Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Espírito Santo
(Crea-ES), a medida está em sinto-
nia com as necessidades do mer-
cado imobiliário.

“Trata-se de um instrumento
para frear a insegurança, a irres-
ponsabilidade e o amadorismo nas
obras de reforma. A norma vai
preservar a segurança dos usuá-
rios, a estabilidade da edificação.
Ela é uma contraposição ao que
nos habituamos chamar de jeiti-
nho brasileiro”, comentou.

O advogado imobiliário Gui-
lherme Almeida explicou que a
norma tem o efeito de lei.

“O profissional que assina como
responsável técnico por uma obra
responde pela segurança e solidez
do empreendimento, bem como
por quaisquer vícios que compro-
vadamente decorrem da má exe-

cução ou má técnica empregada”.
O advogado disse ainda que, ca-

so a norma não seja seguida, o pro-
prietário pode ser responsabiliza-
do até criminalmente. “O dono da
obra, se agiu contra orientações
técnicas, também responde pelos
eventuais vícios causados”.

O diretor do Sindicato da Indús-
tria da Construção Civil do Espíri-
to Santo (Sinduscon-ES) José Él-
cio Lorenzon disse que a categoria
apoia a medida. “A entidade apoia
todas as medidas que venham a
garantir redução de risco, melho-
res métodos de trabalho e qualida-
de dos resultados”, afirmou.

SAIBA MAIS

Decisão após edifício desabar no Rio
R eformas
> A PARTIR de 18 de abril, toda reforma

de imóvel que altere ou comprometa
a segurança da edificação ou de seu
entorno precisará ser submetida à
análise de um profissional habilita-
do.

> O LAUDO técnico deve ser assinado
por engenheiro ou arquiteto.

> OS PROFISSIONAIS poderão autori-
zar, autorizar com ressalvas ou proi-
bir a reforma, caso entendam que ela
irá colocar em risco a edificação.

Normas técnicas
> ESTAS DIRETRIZES constam da NBR

16280/2014 “Reforma em edifica-
ções – Sistema de gestão de refor-
mas – R equisitos” da ABNT (Asso-
ciação Brasileira de Normas Técni-
cas), publicada em 18 de março.

Se g u ra n ç a
> A INICIATIVA de propor a norma par-

tiu do presidente do Sinduscon-SP,
Sergio Watanabe, após o desaba-
mento do Edifício Liberdade e de
mais dois prédios, devido a reformas
irregulares, em janeiro de 2012, no
Rio de Janeiro.

> A PUBLICAÇÃO da norma representa
uma resposta do meio técnico à de-

manda da sociedade, no sentido de
se por um fim a ocorrências como
ocorrida no Rio de Janeiro.

Justiça
> A EXPECTATIVA é que esta norma

também subsidie os projetos de lei
que tramitam no Legislativo, para
impedir reformas clandestinas.

> CASO O PROFISSIONAL que execu-
tou a obra não a tenha realizado den-
tro de padrões técnicos, pode ser
responsabilizado na Justiça.

> O PROPRIETÁRIO que realizar a re-
forma sem obedecer às normas tam-
bém responde judicialmente.


